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Tipo: Emenda Modificativa 

 

1)​ O caput do art. 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 10/2026 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 3º A implementação das atividades relacionadas ao Programa terá como 

diretrizes gerais as seguintes, sempre que houver viabilidade técnica, 

administrativa e orçamentária:" 

 

2)​ O art. 6º do Projeto de Lei Ordinária nº 10/2026 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 6º O Poder Executivo poderá, no que couber, regulamentar esta Lei 

para definir diretrizes operacionais, observada a legislação federal 

aplicável." 

 

 

Justificativa:  
A presente emenda visa aperfeiçoar a técnica legislativa da proposição, garantindo 

sua plena harmonia com o princípio da separação de poderes. A alteração no artigo 3º 

substitui o caráter imperativo ("deverá observar") por uma formulação programática ("terá 

como diretrizes"), o que reforça que a norma estabelece orientações de políticas públicas 

sem invadir a gestão concreta do Poder Executivo. 

Já a modificação no artigo 6º consiste na supressão do advérbio "exclusivamente", 

medida necessária para evitar qualquer limitação formal desnecessária ao poder 

regulamentar do Chefe do Executivo. Tais ajustes preservam a discricionariedade 

administrativa e a conveniência e oportunidade da Administração Pública, mantendo a 

viabilidade técnica e jurídica do projeto 

 

 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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